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Município,' . \·f(.::;f~~;' di, P"/""

e eu

Parágrafo único - O referido percentual discriminado no art. 2° deste Projeto de
Lei, somente será concedido com a devida comprovação de que o índice de gasto com pessoal
previsto na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) não esteja
comprometido, sendo que para este fim, segue em anexo o Impacto Orçamentário Financeiro.
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Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal
n? 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO+,PR~I1ElCQ, QAPAC:"00",~IP I, RS, 19 ,QE MARÇO DE 2015.

Mareio Dai Rosso Manente
Secretário Municipal de Administração
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